
Prefeitura (}i(lunicipal de cAgua !Doce do cJVorte 
Estado do Esplrlto Santo 

IEI Nº 276/93. 

''Concede reajuste salarial. 11 

O Prefeito Municipal de Àgua Doce do Norte, Estado 

do Espfrito Santo, no uso de suas atribuiçÕes legais, 

FAZ saber que a cânara Municipal decretou e Ele 

sanciona a seguinte Lei, 

Art. 1º - Fica concedido a todos os :funcionários pÚblicos Municipal un reajuste 

salarial de 26,CXJ}6 (Vinte e seis por cento), sobre seus vencimentos de 

novenbro de 1.993. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Àgua Doce do Norte, Estado do Espiri 

to Santo, em 16 de dezeni>ro de 1.993. 
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JIDVAH l 'DF. OLIVEIBA. 
Prefeito Municipal. 


